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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 057/2023 na Modalidade Pregão Presencial nº 027/2023, que tem como objeto 

o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de 5.600m² de Bloquete (Paver) – Piso Intertravado de concreto para atender 

as necessidades das Secretarias de Infraestrutura, Saúde e Educação do município, em favor da empresa: 
CONCREVIA BLOCOS EIRELI, localizada na Rua João Vieira de Moraes, Bairro Industrial nº 118, CEP: 79.750-000, Nova Andradina 

– MS; CNPJ/MF 13.164.172/0001-42; nos itens 01 e 02; totalizando o valor de R$ 296.800,00 (duzentos e noventa e seis mil e oitocentos reais).
Deodápolis - MS, 26 de abril de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro - Decreto nº 86/2022

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 057/2023, Pregão 
Presencial nº 027/2023, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de 5.600m² de Bloquete (Paver) – 

Piso Intertravado de concreto para atender as necessidades das Secretarias de Infraestrutura, Saúde e Educação do município, nos itens e 
valores acima descritos.

Deodápolis - MS, 26 de abril de 2023.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2023 AO CONTRATO 117/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2021.

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Construtora Queiroz Eireli-ME. 

OBJETO:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta- Do Prazo do Contrato.

DO PRAZO:    A Cláusula Quinta - Do Prazo do Contrato nº 117/2021, de Vigência do presente instrumento contratual, fica prorrogado por 
mais 60(sessenta) dias, iniciando-se em 20/04/2023 e encerrando-se em 03/06/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 57, § 1º, Inciso I, combinado com § 2º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 117/2021.

ASSINAM: Adriano Araújo Pimentel - Pela Contratante e Daniel Matias Queiroz- Pela Contratada

Deodápolis - MS, 17 de abril de 2023.
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PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURIDICA

DECRETO Nº 059/2023 DE 18 DE ABRIL DE 2023.

Cria o Conselho Municipal de Fomento e Colaboração nos termos da Lei nº 13.019/14, estabelecendo suas atribuições e composição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em especial no art. 44, V, autorizado nos termos do disposto no art. 15 da Lei 13.019/14 e,

CONSIDERANDO que a celebração de parcerias do Município com as entidades ou organizações da sociedade civil sem fins lucrativos 
devem cumprir os requisitos da Lei nº 13.019/2014, denominado “marco regulatório”;

CONSIDERANDO que a Lei 13.019/14 estabelece que o Conselho de Fomento e Colaboração deve ser órgão criado pelo Poder Público para 
atuar como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas e em seu art. 15 autorizou aos municípios a criação de instancias colaborativas nos termos do Conselho Federal;

Considerando que a Lei 13.109/14 estabelece que a finalidade do Conselho de Fomento e Colaboração é divulgar boas práticas e de propor 
e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração das parcerias celebradas com as organizações da 
sociedade civil.

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Fomento e Colaboração  do Município de Deodápolis, órgão colegiado de caráter consultivo nas 
matérias relacionadas na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas abrangidas pela Lei 
n° 13.019/2014, vinculado à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e 
apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de parceria das organizações da sociedade civil com a administração pública mu-
nicipal, que envolvam recursos próprios do município. 

Parágrafo único. A atuação deste Conselho de Fomento e Colaboração não abrange as parcerias realizadas com recursos específicos de Fun-
dos, cuja competência passa a ser dos respectivos Conselhos setoriais vigentes, como os Conselhos Municipais de Assistência Social, de Saúde e 
do FUNDEB, entre outros.

Art. 2° Ao Conselho Municipal de Fomento e Colaboração, compete:
I - monitorar e avaliar a implementação da Lei nº 13.019/14 e propor diretrizes e ações para sua efetivação;
II - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento, de colaboração e de cooperação entre a administração pública municipal e 

as organizações da sociedade civil;
III - propor, opinar e manter diálogo com organizações da sociedade civil sobre atos normativos; 
IV - propor e apoiar a realização de processos formativos para qualificar as relações de parceria;
V - estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração e de cooperação; e
VI - aprovar seu regimento interno e eventuais alterações. 
Art. 3° O Conselho Municipal de Políticas Fomento e Colaboração terá a seguinte composição:
I – Três representantes titulares e três representantes suplentes dos seguintes órgãos da administração pública municipal:
a) um Membro da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;
b) um Membro da Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) um Membro da Secretaria Municipal de Saúde;
II - Três representantes titulares e três representantes suplentes das seguintes entidades representativas da sociedade estabelecidas no Muni-

cípio de Deodápolis:
a) um membro do Lions Clube de Deodápolis;
b) um membro indicado pela Igreja Católica de Deodápolis;
c) um membro indicado pela Primeira Igreja Batista de Deodápolis;
§ 1º  Os representantes de que trata o inciso I do “caput” serão indicados pelo Prefeito Municipal; 
§ 2º As entidades representativas da sociedade indicarão seus representantes e membros suplentes, sendo que essas entidades ficam 

impedidas de receber recursos públicos do Município sujeita à análise deste Conselho.
§ 3º Os membros do Conselho serão designados em ato do Prefeito Municipal, para um mandato de 02 (dois) anos podendo ser reconduzi-

dos.
Art. 4º O Conselho Municipal de Fomento e Colaboração deverá elaborar o seu regimento interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conta-

dos da designação dos Conselheiros pelo Prefeito. 
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Parágrafo único. O regimento interno do Conselho definirá a periodicidade das reuniões ordinárias.
Art. 5° A participação no Conselho é considerada como colaboração, não sendo remunerada.
Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira prover o apoio administrativo, a instalação e os meios necessá-

rios à execução dos trabalhos do Conselho, com recursos orçamentários e financeiros já consignados em seu orçamento. 
Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Deodápolis, MS, 18 de abril de 2.023.
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

EXTRATO- RECEBIMENTO DE DOAÇÃO 

Instaurado o procedimento para recebimento de doação n. 004/2023, nos termos da Lei 771/2021. 

O Município de Deodápolis formaliza o TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO com a DOADORA C 3 CONSTRUTORA EI-
RELI, representada por Maikell Ruiz Martins. 

OBJETO: 12 pares de tênis

Local: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Valor da doação: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

EXTRATO- RECEBIMENTO DE DOAÇÃO 

Instaurado o procedimento para recebimento de doação n. 003/2023, nos termos da Lei 771/2021. 

O Município de Deodápolis formaliza o TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO com a DOADORA CONSTRUTORA QUEI-
ROZ EIRELI, representada por Daniel Matias Queiroz. 

OBJETO: 06 Tablets e 01 bicicleta. 

Local: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Valor da doação: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

EXTRATO- RECEBIMENTO DE DOAÇÃO 

Instaurado o procedimento para recebimento de doação n. 002/2023, nos termos da Lei 771/2021. 

O Município de Deodápolis formaliza o TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO com a DOADORA GENESIS COMÉRCIO E 
TECNOLOGIA LTDA, representada por Eline Filla da Silva Galassi.

OBJETO: 05 Bicicletas.

Local: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Valor da doação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
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PORTARIA SEINFRA Nº 02/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 

de 2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 025/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 012/2022, ATA nº 010/2022, firmado com a em-

presa LCP ARTIGOS DE ARMARINHO E GRÁFICA E EDITORA LIMA & LIMA.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 025/2022, Ata nº 010/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição futura de Materiais Gráficos e Serigrafia para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-

ções em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA SEGAF Nº 087/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 
2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 040/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 021/2022, ATA nº 021/2022, firmado com a 
empresa M.A DA SILVA EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em espe-
cial do Processo Licitatório nº 040/2022, Ata nº 021/2022. 

Art. 2º Designar a servidora Ana Laura do Amaral Nemézio, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Aquisição futura de Materiais Permanentes – Implementos e Ferramentas para atendimento da Secretaria Municipal de Gestão Ad-
ministrativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.
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Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEGAF Nº 086/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 
2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 049/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 024/2022, ATA nº 022/2022, firmado com a 
empresa B.A MARQUES. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Jaqueline Fachiano Lacerca, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do 
Processo Licitatório nº 050/2022, Ata nº 017/2022. 

Art. 2º Designar a servidora Thais Soares Sartori, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato 
acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Aquisição futura de Gás de Cozinha para atendimento da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.
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Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEGAF Nº 085/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 
2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 050/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 025/2022, ATA nº 017/2022, firmado com a 
empresa B.A MARQUES E MUSSURY & ARAÚJO

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Jaqueline Fachiano Lacerca, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do 
Processo Licitatório nº 050/2022, Ata nº 017/2022. 

Art. 2º Designar a servidora Thais Soares Sartori, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato 
acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Aquisição futura de Gêneros Alimentícios para atendimento da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.
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Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-
sições em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEINFRA Nº 03/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 

de 2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 026/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 051/2022, ATA nº 018/2022, firmado com as 

empresas NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEÍCULOS, ENDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E GRANDOURADOS VEÍCULOS.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 051/2022, Ata nº 018/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição futura de Veículos – Carros e Motocicletas, para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-

sições em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA SEINFRA Nº 04/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 

2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 072/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 034/2022, ATA nº 023/2022, firmado com as 

empresas MARCIANO & FERNANDES E ANDREIA PARDINI PRIOR -ME.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 072/2022, Ata nº 023/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição futura de Materiais de Consumo – Ferragens para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-

sições em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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PORTARIA SEINFRA Nº 05/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 

de 2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 076/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 037/2022, ATA nº 025/2022, firmado com 

as empresas ANADINA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI E ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA.

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 076/2022, Ata nº 025/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição futura de Materiais para Manutenção da Iluminação Pública, para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-

sições em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA SEGAF Nº 088/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 
de 2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 085/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 040/2022, ATA nº 028/2022, firmado com 
as empresas COMERCIAL MALLONE, ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA ERELI, M.A DA SILVA – EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITÓRIO-ME, COMERCIAL GALIPHE EIRELI-ME.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Luiz Marcos Pereira, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do Processo 
Licitatório nº 085/2022, Ata nº 028/2022. 

Art. 2º Designar o servidor Robinson Ferreira Lima, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do con-
trato acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Aquisição futura de Equipamentos de Áudio para uso de eventos, palestras e reuniões da Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, 
caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
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ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.
Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vali-

dade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para o 

pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscali-
zação.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEINFRA Nº 06/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 

2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 089/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 042/2022, ATA nº 029/2022, firmado com a 

empresa BURITI COMÉRCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA -ME. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 089/2022, Ata nº 029/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Contratação futura de diárias de Caminhão Truck e 3/4 para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-

ções em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA SEINFRA Nº 07/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
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REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 
2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 092/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 044/2022, ATA nº 030/2022, firmado com 
as empresas MARCIANO & FERNANDES LTDA-EPP E ANDREIA PARDINI PRIOR-ME. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 092/2022, Ata nº 030/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição Futura de Materiais para construção para atendimento da Secretaria de Infraestrutura. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-

ções em contrário. 
Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA SEGAF Nº 089/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 
2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 097/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 047/2022, ATA nº 033/2022, firmado com 
as empresas MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA, VANDERLEI BIANCHI ME, N M COMERCIAL EIRELI, COMERCIAL DE 
LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA, CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI-ME, FENIX DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, VILKER FELIX DE SOUZA DA ROCHA E SANTANA DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Orlindo dos Santos Souza, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do Pro-
cesso Licitatório nº 097/2022, Ata nº 033/2022. 

Art. 2º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execu-
ção do contrato acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 
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Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as disposi-
ções em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEGAF Nº 090/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”

JEAN CARLOS SILVA GOMES, Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, uso de suas atribuições legais, designa 
servidor para acompanhar e fiscalizar processos licitatórios e,

CONSIDERANDO a revogação das Portarias nº 0315/2021 de 17 de julho de 2021 e Portaria nº193/2020 de 24 de agosto de 2020, por 
meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março de 2023;

CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 0102/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 048/2022, ATA nº 034/2022, firmado com as 
empresas COMERCIAL GALIPHE, S M PERDOMO EIRELI, COMERCIAL K & D LTDA -EPP, FELIPE DOURADO DA SILVA LTDA E 
ADELIO DE OLIVEIRA PEREIRA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Orlindo dos Santos Souza, para atuar como Fiscal Titular de Contratos Administrativos, em especial do Pro-
cesso Licitatório nº 102/2022, Ata nº 0304/2022. 

Art. 2º Designar a servidora Jaqueline Fachiano Lacerca, para atuar como Fiscal Suplente, para fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato acima, em caso de impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 
preços para a Materiais de Expediente da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira. 

Art. 4º Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida obser-
vância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 5º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 6º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 7º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1415

Página 13

27 de Abril de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fis-
calização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-
sições em contrário. 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira em 27 de abril de 2023. 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADM. E FINANÇAS

PORTARIA SEINFRA Nº 08/2023 DE 27 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe sobre a substituição de fiscais de contratos administrativos.”
REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar processos licitatórios e,
CONSIDERANDO a revogação da Portaria nº 023/2018 de 23 de janeiro de 2018 por meio da Portaria nº 0142/2023 de 06 de março 

de 2023;
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 0109/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 050/2022, ATA nº 036/2022, firmado 

com a empresa METALURGICA E SERRALHERIA SÃO PAULO LTDA. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Assis Eufrázio da Silva, nomeado pela Portaria nº 01/2023/SEINFRA, para atuar como Fiscal de 

Contratos Administrativos, em especial do Processo Licitatório nº 0109/2022, Ata nº 036/2022. 
Art. 2º O servidor designado será responsável por fiscalizar a execução da Ata de registro de preços supracitada, cujo o objeto é registrar os 

preços para a Aquisição de Tubos de Aço Galvanizado, Telhas Metálicas e Cumeeira de Galvalume para atendimento da Secretaria de Infraes-
trutura. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de março de 2023, revogando as dispo-
sições em contrário. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura em 27 de abril de 2023. 

REGINALDO MACÁRIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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